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PORTARIA Nº 0073/2023-CGP/SEAP                            
Belém (PA), 24 de janeiro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7359/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional dos servidores D.E.D.R. (Funcional: 5947921) 
e C.B.O. (Funcional: 5965203), por supostamente não realizarem a fisca-
lização do trabalho executado por servidora, bem como inércia ao tomar 
conhecimento dos fatos. Os servidores incorreram, em tese, nos arts. 177, 
VI, art. 189, art. 190, XIX, todos da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889– Presidente; ADRIA-
NA FERRAZ DO PRADO MAUES- Funcional: 57201800 – Membro; ELIZA-
BETH MALCHER VILHENA-Funcional: 5464285 – Membro, para conduzirem 
as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 898997
PORTARIA Nº 0072/2023-CGP/SEAP                            
Belém (PA), 24 de janeiro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7358/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional da servidora A.C.R.S. (Funcional: 57221053), 
por supostos atos de irregularidades administrativa no Centro de Recupe-
ração Regional de Bragança - CRRB. O servidor incorreu, em tese, nos arts. 
177, VI, art. 178, V c/c art. 189, art. 190, IV e XIII, todos da Lei Estadual 
nº 5.810/1994-RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA - Funcional: 54196889– Presidente; ANDRÉ 
RICARDO NASCIMENTO TEIXEIRA- Funcional: 5902531 – Membro; JAY-
MERSON CARLOS PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, 
para conduzirem as investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 898999
PORTARIA Nº 0069/2023-CGP/SEAP                               
Belém-PA, 23 de janeiro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do Art. 
199, da Lei Estadual nº 5.810/1994;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de Sindicância Administrativa Inves-
tigativa Nº 7355/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar as circunstâncias da 
direção do Presídio Estadual Metropolitano III não ter encaminhado os in-
ternos, supostamente agredidos, para a realização de exame de corpo de 
delito, conforme Relatório de diligência nº 84/2022;
Art. 2 º - DESIGNAR ANDRÉ SILVA DE OLIVEIRA, Funcional: 42811 – Pre-
sidente, ELTON DA COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521 – Membro; 
ELIZABETH MALCHER VILHENA, Funcional: 5464285 – Membro, para con-
duzirem as investigações.

Art. 3º - DETERMINAR a comissão sindicante que apresente relatório con-
clusivo ao final da investigação;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 899004
PORTARIA Nº 0071/2023-CGP/SEAP                              
Belém-PA, 24 de janeiro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO o Art. 191-A, da Lei 5.810/1994, com nova redação dada 
pela Lei n° 9.230 de 2021, que versa acerca da Apuração de Abandono 
de Cargo ou de Inassiduidade Habitual, para ser adotado o Procedimento 
Sumário a que se referem os §§ 3° a 12 do art. 191 do R.J.U.
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR SIMPLIFICADO nº 7357/2023-CGP/SEAP, em desfavor do ser-
vidor E.S.V. (Funcional: 5950134), objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional, referente ao suposto abandono de cargo nos 
meses de outubro, novembro e dezembro, quando lotado no Centro de 
Recuperação Regional Silvio Hall de Moura- CRRSHM. O servidor incorreu, 
em tese, em falta grave, com fulcro nos arts. 177, I e VI, 178, XII, art. 189, 
art. 190, II, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores RODRIGO COSTA 
PINHEIRO DE SOUSA -Funcional: 54196889 – Presidente; ELTON DA COSTA 
FERREIRA – Funcional: 57202521– para conduzirem as investigações;
Art. 3º – DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação 
exclusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º – DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no 
artigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado do Pará.

Protocolo: 899001
PORTARIA Nº 0070/2023-CGP/SEAP                            
Belém (PA), 23 de janeiro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR nº 7356/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabi-
lidade administrativa e funcional do servidor J.F.F. (Funcional: 5953996), 
por suposta conduta ilícita, referente ao homicídio de ANTÔNIO RENATO 
DA SILVA, fato ocorrido no dia 08/03/2022. O servidor incorreu, em tese, 
nos arts. 177, VI c/c art. 189, art. 190, V e VII, todos da Lei Estadual nº 
5.810/1994-RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores BRUNO COS-
TA PINHEIRO DE SOUSA- Funcional: 55585599– Presidente; ELTON DA 
COSTA FERREIRA, Funcional: 57202521– Membro; JAYMERSON CARLOS 
PEREIRA MARQUES, Funcional: 57218644 – Membro, para conduzirem as 
investigações;
Art. 3º - DELIBERAR que os membros da Comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Se-
cretaria e aos demais órgãos da Administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
Art. 4º - DETERMINAR à referida Comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
Art. 5º - COMUNICAR à Diretoria de Gestão de Pessoas para registros nos 
assentamentos funcionais.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 899003
PORTARIA Nº 0068/2023-CGP/SEAP                            
Belém (PA), 23 de janeiro de 2023.
RENATO NUNES VALLE, Corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
CONSIDERANDO que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da Lei nº 8.972/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR nº 7354/2023-CGP/SEAP, objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e funcional do servidor O.S.C. (Funcional: 5797764), policial 
penal, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ ou funcio-
nal, por suposta ofensa física às PPL’s custodiadas no Presídio Estadual 
Metropolitano III- PEM III. O servidor incorreu, em tese, nos arts. 177, 
VI c/c art. 189 e art. 190, VII, todos da Lei Estadual nº 5.810/1994-RJU;
Art. 2º – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores ANDRÉ SILVA 


